
 

 

 
 
 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 
Conselho Universitário 
Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 

 
 

 
Rua Prof. José Seabra de Lemos, nº 316 – Recanto dos Pássaros – Barreiras - Bahia – Brasil 

CEP: 47808-021 | Telefone: 55 (77) 3614-3584 | e-mail: orgaossuperiores@ufob.edu.br 

Página 1 de 1 

 

 

ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 233, 
DE 24 DE JULHO DE 2025. 

 

 

A CÂMARA DE ENSINO, ASSUNTOS ESTUDANTIS E AÇÕES AFIRMATIVAS - 
CEAA, assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, e 

Considerando a deliberação extraída de sua 46ª Reunião Ordinária, realizada no 
dia 24 de julho de 2025, 

 

DECIDE 

 

Art. 1º Aprovar as Declarações, Ad Referendum à Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações 
Afirmativas, relacionadas abaixo: 

I -  DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 123/2025 - 

Aprova o TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2025 AO EDITAL 

CPE/PROGRAD/UFOB Nº 06/2025 - SELEÇÃO DE TUTOR PARA O GRUPO PET 

HUMANIDADES; Considerando que o processo seletivo encontra-se em andamento e a 

comissão designada para a seleção identificou incoerência entre a distribuição de peso das 

notas no edital e os baremas disponibilizados; Considerando a identificação da necessidade 

de normalizar a pontuação total de cada barema, previstos nos anexos II, III e VI,  para a 

escala de 0 a 10, assegurando o cálculo das notas das pessoas candidatas e visando uma 

pontuação total máxima de 10 pontos; e, Atendendo ao encaminhamento da Pró-Reitoria de 

Graduação – PROGRAD, Processo 23520.004656/2025-94 

 

 

Art. 2º Este Ato Decisório entra em vigor a contar de 24 julho de 2025, justificado pela necessidade 

de atendimento ao princípio da continuidade do serviço público. 

 

 

 

 

ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 

 
 


		2025-07-26T08:59:01-0300




